
ESTADO DA BAH]A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ í3.922.554/000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

MODALIDADE: DISPENSA No 008/2024PMSSD!

Data da Homologa çâo: 0910212024

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento e instalação de Painel
com Estrutura, letreiros para a fachada e luminárias spots, para o Estádio
Municipal de Futebol, conforme Projeto Arquitetônico (Anexo l).

CONTR.ATADO: NATANAEL ALMEIDA MAGALHÃES, CNPJ NO

09.912.830/0001-60, localizada na Avenida Videval Seixas Dourado, no 78,

Centro, Canarana/BA, CEP 44890-000. Vencedora no valor de global de R$

22.945,95 (vinte e dois mil, novecentos e quarenta e cinco reais e noventa e
cinco centavos).

Autuo a presente DISPENSA DE LICITAÇÃO No 008l2024FMEDl, com os
documentos que o instituem.

Amaury A Batista Junior
Agente de Contratação

DECRETO/GP No 595, de 02 de janeiro de 2024



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Gentro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.55/U000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

DOCUMENTO DE FORMALIZA O DA DEMANDA - DFD

í. DADOS DO SETOR REQUISITANTE

SECRETARIA , Secretaria M. de Obras, Serviços e Urbanismo

Setor Requisitante
(U n idade/Setor/Depto)

Diretoria de Obras

E-mail

Telefone:

adm@soutosoares. ba. gov. br

(75) 3339-2128

servidor responsável vicente Mateus dos santospela Demanda
Rodrigues

r*---*-- -*
2. TDENTTFTCAçÃO DA DEMANDA

l

.2.í TIPO DO ITEM

lii) sERVrÇO
( ) MATERTAL

DESCRTçÃO SUCT|TA DO OBJETO (SOLUçÃO PRELTMINAR)

,Contratação de empresa para o fornecimento e instalação

,luminárias spots, para o Estádio Municipalde Futebol
de Painel com Estrutura, letreiros para a fachada ei

JUSTI FICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRA
NSIDERAN DO O PLANEJAMENTO ESTRATÉG]CO, SE FOR O CASO

,Tendo em vista a reforma e construçáo do Estádio Municipal de Futebol, a sinalização da fachada promove

imelhor visibilidade ao passo que proporciona embelezamento e receptividade aos futuros eventos esportivos

rque serão realizados no mesmo.

lnteresse Público: A construção/ reforma do ESTADIO MUNICIPAL irá implementar o esporte no município
,proporcionando um local de laser aos munícipes uma vez gue serão realizados eventos esportivos, onde os
jovens e as famílias poderão participar com conforto e segurança.
ildentificação e localização: A implementação da fachada com letreiro proporcionará uma visualização eficaz

itanto para os cidadãos locais quanto para visitantes. Ele facilitará a identificação do Estádio Municipal,
permitindo uma fácil identificação.
'Aperfeiçoamento estético: O painel em ACM com estrutura e Letreiro em ACM cor especial e luminárias
ispots, oferece uma aparência profissional e duradoura ao letreiro. Esses materiais garantem uma resistência
iadequada às condições climáticas e às adversidades do ambiente externo, mantendo a qualidade visual ao
ilongo do tempo. O layout definido na imagem em anexo já foi aprovado e está alinhado com a identidade
visual, proporcionando uma estética coerente e atraente.

2.4 DESCHçÃO E QUANTIDADES ESTIMADAS

ü.:]ilÍÊ*r,üôt$

1
PAINEL EM ACM COM ESTRUTURA
(TNSTALAÇÃO E MONTAGEM)

M2 31

*,



ESTADO DA BAHIA
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Avenida José Sampaio, 08 Gentro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.5541000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

2
LerneltRo'EM AcM coR ÊSPECIAL {cOM
LEÚ, truMtNAçÃO' RETRoIUUMINADO) 0,50M
X 8,70M,

,M2
1

3
LuMtNÁnns sPoTs DE SoBREPOR.COM
úmpnoA ARííí

'.:='''.,..',=ry

2.5 GRAU DE PRIORIDADE DA AQUISIçÃO OU CONTRATAçÃO

i(x ) ALTO
) MED|O
) BAIXO

i(

it

I

PREVTSÃO DE DATA DESEJADA PARA AAUtsçÃO OU CONTRATAçÃO

lPrevisão de inauguração Abril de 2024.

EPEND lA com a contÍàtação
visando a deterrninar a sequência êffi Çuê os

de outro objeto para sua
respectivos procedimentoslexecuçâo,

llicitatórios serão realizados
I

Não se aplica

,i
I

iz.g. pRAzo DE ENTREGA/ ExEcuçÃo Do oBJETo

i

:lmediato, conforme solicitação do setor de Obras

MEMBRO DA EQUI
LA FTSCALIZAçÃO

PE DE PLAN EJAMENTO E SE NECESSÁRIO O

iGestor(es
iFisca!(is):

): Rodrigo Vieira Andrade Matrícula de n.o 571

Daniel Moreira Damasceno, matrícula de n.'3601

NSÁV.EL PELO FORMULÁRIO DE PLANEJAMENTO DE CONTRAT AçÕESi4. RESPO
lpca

ubmeto o presente Formulário para avaliação e providências.

rsouto Soares, em 02 de ja ro2024

7"

I-N DO



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampalo, 08 Gentro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ í3.922.55410001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

Vicente Mateus dos Santos Rodrigues
Diretor de Obras
Matrícula no 2537

Responsável pela Formalização do Planejamento



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.55/U000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 12128

DESPACHO

DE: SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO

A/C: SETOR DE COMPRAS

Despacho ao Setor de Compras que rcalize pesquisa de preços para
Contratação de empresa para o fornecimento e instalação de Painel com
Estrutura, letreiros paÍa a fachada e luminárias spots, para o Estádio Municipal
de Futebol, conforme Projeto Arquitetônico (Anexo l). O Documento de
Formalização de Demanda, na qualestá descrito o objeto, justificativa, descrição
e quantitativo dos produtos está em anexo, no caso de dúvidas entre em contato
com a Secretaria Demandante, para eventuais esclarecimentos. Certo de ser
atendido, antecipo agradecimentos.

Souto Soares/BA, 08 de Janeiro de 2024.

Eutácio Vieira

Sec. Municipal de

a Filho

inistração



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ í3.922.55#000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 12128

Souto Soares/BA, 23 de Janeiro de 2024.

De: Setor de Compras

Para: Setor de Licitações

Assunto: Fornecimento e instalação de Painel com Estrutura, letreiros para a fachada e

luminárias spots, para o Estádio Municipal de Futebol.

Conforme solicitado, informamos que foi realizada pesquisa de preços pelo Setor de Compras,

tendo em vista a especificidade do objeto, o SETOR DE COMPRAS adotou o parâmetro de

consultar fornecedores do ramo de atuaçâo compatível com o objeto pesquisado.

Não foram utilizados preços disponíveis no Painel de preços e contrataçÕes similares de entes

públicos pois em consulta ao software Banco de Preços, não foram identificadas contrataçÕes,

semelhantes àquela que se pretende realizar neste processo, devido as especificaçÕes e suas

singularidades.

Os comprovantes das pesquisas de preços coletadas integram este processo (documento

anexo). Estas informações subsidiaram a elaboração do Mapa de Preços no qual constam as

médias das cotaçóes de preços para o estabelecimento dos valores unitários máximos dos itens

a serem licitados.

CÁLCULO DO VALOR ESTIMADO

Declaramos que foi feita análise crítica dos preços coletados, observou-se que os valores das

propostas não apresentaram muita variação. Assim, buscou-se, dentro do conhecimento do

material a ser adquirido/contratado, estabelecer um preço de referência condizente com o

praticado no mercado. O Mapa de preço foicomposto de 03 (tres) cotações válidas com valores

bem próximos e equilibrados.

Diante do exposto, encaminho a cotação de

Responsável pela pesquisa

Setor de Compras

realizada.

§

tr;ffiMí

1
PAINEL EM ACM COM ESTRUTURA
(rNsrAl-AçÃo E MoNTAGEM)

M2 31
R$

661,83
RS 20.516,73

2
LETREIIRO EM ACM COR ESPECIAL
(coM LED,ILUMINAÇÃO
RETROILUMINADO) 0,50M X 8,70M

M2 1
R$

3.097,81
R$

3.097,81

3
LÚMINÃRIAS SPOTS DE SOBREPOR COM

úmpaoeARííí UND 7
R$

81,63
R$

571,41

R$ 24.í85,95



METAL MAGALHÃES GRÁFGA E COMUNTCAçÃO VTSUAL
AV. VIDEVAL SEIXAS DOURÂDO, 77, CENTRO - COMERCIAL
44890-000 Canarana - BA
CNPJ:09912830000160 - lE: 77.596.489
Fone: (74) 3656-2574 Cel: (74) 99964-7048, (74) 99967-9527
www.metaimagalhaes.com.br metalmegalhaes@hotmail.com

Orçamento: No í152

Data de Emlssão: 1710112024 Data de :221Q112024

Razáo Soclal: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES- Nome Fantasla: PREFEITURA MUNtCtPAL DE SOUTO
BA SOARES-BA

CNPJ: 13.922.554/0001-98 lnscrição Estadual:

End: AV. JOSÉ SAMPAIO ,08 Ba|rro: CENTRO

CEP: 46990-000 Cidade: Souto Soares - BA

Complemento: PREDIO

TeleÍone: (33) 3921-28 Celular:

E-mall: Contato:

Dados do
Produtoa/Serviços

Tlpo Produto

PROpUTOS/SERVtçOS

Acabamento Qtd. Valor Valor Total

PAINEL EM ACM COM
ESTRUTURA - M.

1,000m x 't ,000m - área:
31,000m,
+ INSTALAÇÀO E MONTAGEM

3'l
Metragem:

1,000m x 1,000m

= 31,000m'

R$ 596,00 RS 18.476,00

LETREIRO EM ACM
CoR ESPECIAL - r,r,
8,700mx0,500m-área:
4,350m'
coM LED, \LUM\NAçÁO RETROTLUMTNAOO

1

Metragem:
8.700m x 0,500m

= 4,350m2

RS
3.910,65

RS 3.910,65

LUMINIRIASSPOTS
DE SOBREPOR COM
támpnoalRíll-cx

7 R$ 79,90 RS 559,30

Total Produtos R$ 22.945,95
Soma área total: 35,350m'

ENDER.ECO: EI{TREGÂ/INSTALAÇÃO

Cliente retira na empresa

Valor Desconto: R$ 0,00

Valor Total do Orçamento: R$ 22.945,95

PAGAMENTO

Forma Pagto; Depósito
de Entrada + 0x

Entrada: RS 22.945,95

oBSERVAçÃO

Responsável: NATANAEL ALM EIDA MAGALHAES

Esse oçamento é valido até 2710112024.

Data de erpedição prevista: 2210112024

Estou de acordo com-o orçamento e autorizo geÍar o pedido. Dala I I t

.$$\

Nome e CPF

FItrFILHHES

cot'É

18
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Scrriror 0rificor c lmprurrot rrn Êrrrll

Orçamento
Oionb; PreÍeifura Municipal de Souto Soares

SeMço: Facfnda

SerÚços
De*rigão
Fachada qn ACM + DeslocaÍnonto

Leúeiro Reboiluminado 0,50x8,70m

Lumináda Spots LED AR11í

TOTAT RI

Entrcge: 0 dias confulos

P. Fgto: À vista

Vblldrdo de pupocta: t0 dlar

Unld.de

Razto Soclrl: Gráfrca lGreíbas Santos Madtado LTDA.
GIIPJ: 2Í.472. 1i S/O00i -59

Endccço: Rua fuitonio Otaviano Dorado, 14 - Conbo - lrec&gA
Tct.: 74! 9995S5477

lerç"unltádol auenürtarh I
R$ 72Í,82

R$ 3.264,20

RS 85,00

Ernleslo: lÍl/OlnA?A

Prrço
RS 22.376,5{r

R$ 3.264,20

R§ 5S5,00

RS 26.235,70

3Í
I
7

m2

m2

Und

/.'',, hspâ;18n1fin24 //./

PÍ€úeiture Sonto Soaps

z i ,472,1.\5100c I "it=
cr, ::r :: IA§,rüâís flI0s t :;:r;:tc -ttr,..:.i!

.AF. f+t:É, i' r( rr i r1 
r'! ;il;

.. .f :, /,,21;r .i.,1 ç,rJuD..irir ,.

.-. :t," \..,.;L ::a ., . - '. - ..:: _I



I
TOP SERVrÇOS COMUNTCAÇÃO VTSUAL

Razão Soci.-ll 0ARLEI MARCELtN0 DE SOUZA EIRELI
CNPJ 2B ó71.554i 0001-30 . lE. lú345ôó5ó lM:000008?29001ó0
Endereço Rua Febrônio Barreto,124, Centro - lrecê/BA - CEP. 4/18ó0-U35

O tfal 99903-1003 @ topservicos-ofc sERVrçOS

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

LETREIRO RETROILUMINADO
Qtd=1 . L=8,700. A=0,500. Cv=1 0,000

R$ 2.118,57 R$ 2.118,572

LUMINÁRh LED 1OW
Qtd=7

R$ 80,00 R$ 560,00?

P.Pgto: À vistaEntrega: 0 diae corridos Total: R$ 23.376,77

Atenciosamente,

MATHEUS
74999889655

Validade da Proposta: 10 dias

Emissão: 1üA!2424PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO
SOARES

rft$$hT$§ffiL
i /

,,/.

Arçamento 4102 FACHADA

FACHADA EM ACM + DESLOCAMENTO
Qtd=31, L=1,000. A=í,000. P=0,020

1 R$ 667,68 R$ 20.698,20

ffih ffEÔntdnn
1 de 1 - OR: 4102

Item Descrição Un. Total
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ í3.922.554/000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

DESPAGHO

Tendo em vista a solicitação para Contratação de empresa para o fornecimento e

instalação de Painel com Estrutura, letreiros para a fachada e luminárias spots, para o

Estádio Municipal de Futebol, conforme Projeto Arquitetônico (Anexo l), encaminho ao

setor de Licitações para demais providências administrativas. Reitero a necessidade da

regularidade do procedimento, razáo pela qual determino:

1. À Cnete de Divisão de Contabilidade e Orçamento, para informação sobre a

existência ou não de recursos de ordem orçamentária para cumprir com as obrigações

da referida contrataçáo, e, em caso positivo, indique a dotação orçamentária

correspondente;

2. À Assessoria Jurídica, pera manifestação jurídica sobre o processo

administrativo, para que aprecie a legalidade e correção dos atos até então praticados,

apontando, ainda, eventuais correções, caso seja necessário ou, se achar em

conformidade legal, que se manifeste sobre os passos posteriores;

Após, retornem-me conclusos os autos.

Na certeza de ver atendida a nossa solicitação, desejamos votos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

Souto Soares/BA, 26 de janeiro de 2024.

Eutácio Vieira

Sec. Municipal de

a Filho

n istração
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ í3.922.55/U000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

Souto Soares/Bahia, 29 de Janeiro de 2024.

llmo. Senhor

EUTACIO VIEIRA VIANA FILHO

MD. Secretário Municipal de Administração

Tendo em vista os relevantes motivos apontados no vosso expediente, informamos que

existe dotação orçamentária para cobertura da despesa no valor global estimado de R$

24.185,95 (vinte e quatro mil, cento e oitenta e cinco reais e noventa e cinco centavos),

sendo que a despesa decorrente da presente solicitação será custeada pela seguinte

Unidade Orçamentária vigente:

Unidade Orçamentária: 02.07.0í - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
proj.Atividaâe: í055 - Gonstrução, reforma e Aparelhamento de Campos de Futebol.
Elemento Despesa: 3390.39.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica.

Fonte:1500

Jai Souza Santos
Departamento de Contabilidade



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.55,U000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

Souto Soares/Bahia, 29 de Janeiro de 2024.

llmo. Senhor

EUTACIO VIEIRA VIANA FILHO

MD. Secretário Municipal de Administração

Conforme solicitação do Sr. Secretário Municipal de Administração, segue anexo o

parecer jurídico solicitado.

Sem mais peru o momento, renovando os votos de estima e consideração,

subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

-----

Lucas Tadeu de Oliveira
Assessor Jurídico

OAB-BA sob o no 30.358



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ í3.922.55410001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

PARECER JURíDICO

Solicitante: Prefeito Municipal de Souto Soares

Assunto: Solicitação de Parecer Técnico para contratação direta nos termos da Lei

Federal no 14.1 3312021.

NOVA LEt DE LrCrrAçÕES E
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS.
GoNTRATAçÃO DIRETA. DTSPENSA DE
LrcrrAçÃo FUNDAMENTADA NO ART.
75, il, DA LEt No. í4.í3312021. VALOR
INFERIOR AOS LIMITES LEGAIS.
- É Oispensável a rcalização de licitação
na forma do art. 75, ll, da Lei no. 14.133,
de 10 de abril de 2021, e demais normas
aplicáveis.
- Tendo a contratação atendido aos
requisitos de validade e aos preços
regulares de mercado, é possível sua
celebração na forma apresentada.

RELATÓRIO

Trata-se de solicitação de parecer referente à possibilidade de realização de

contratação direta por dispensa de licitação, com fundamento 72, inciso !l da Lei

Federal no 14.13312021- Nova Lei de Licitações, na qual tem por objeto a

contratação de empresa para o fornecimento e instalação de Painel com

Estrutura, letreiros para a fachada e luminárias spots, para o Estádio Municipal

de Futebol, conforme Projeto Arquitetônico (Anexo l). É o retatório. Passo ao

parecer.

Fundamentação

Sabe-se que o Parecer Jurídico em Processos Licitatórios cumpre a função de

análise à legalidade do procedimento, bem como os pressupostos formais da

contratação, ou seja, avaliar a compatibilidade dos atos administrativos

produzidos no processo de contratação pública com o sistema jurídico vigente.
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Desta forma, a conveniência da realização de determinada contratação fica a

cargo do Gestor Público, ordenador das despesas.

A Constituição da República, em seu artigo 37, XXl, prevê a obrigatoriedade de

licitação para as contratações realizadas pela Administração Pública:

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação,

as obras, seruiços, compras e alienações seráo

contratados mediante processo de licitação pública que

assegure igualdade de condições a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações

de pagamento, mantidas as condições efetivas da

proposta, nos Íermos da lei, o qual somente permitirá as

exigências de qualificação técnica e econômica

indispensáveis à garantia do cumprimento das

obrigações.

A Constituição Federal acolheu a presunção absoluta de que a realização de

prévia licitação produz a melhor contratação, porquanto assegura a maior

vantagem possível à Administração Pública, com observância dos princípios,

como isonomia e impessoalidade.

Todavia, o artigo 37, inciso XXl, da Constituição Federal, limita sua presunção,

permitindo a contratação direta sem a Íealtzaçáo de certame nas hipóteses

ressalvadas na legislação. Desse modo, a contratação direta não representa

desobediência aos princípios constitucionais.

No presente caso, os requisitos para dispensa de licitação encontram-se

presentes e respaldados pela legislação pertinente, nos artigos 72 e seus

incisos, da lei 14.133121.

1. Trata-se de procedimento de gestão administrativa que visa a

aquisição/contratação, por meio de Dispensa de Licitação, fundamentada no art.

75 da Lei no. 14.13312021 , tendo em vista o valor da contratação.

2. Consta nos autos que a necessidade da referida aquisição foi

justificada no Documento de Formalização da Demanda acostado aos autos,

elaborado pelas Secretarias Demandantes.

3. Consta nos autos minuta do Aviso de Contratação Direta



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ í3.922.55/U000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 12128

Dispensa no 008/2024PMSSD!, para análise. Por fim, foram enviados os

presentes autos para esta Assessoria Jurídica, a fim de se lavrar parecer jurídico

conclusivo, na forma do art. 53 e do aÍt.72,111, da Lei no. 14j3312021.

É que merece ser relatado. OPINO.

4. Nesses casos, a licitação é viável, tendo em vista a possibilidade

de competição entre dois ou mais interessados. Todavia, o legislador elencou

determinadas situações em que a licitação pode ser afastada, a critério do

administrador, para atender o interesse público de forma mais célere e eficiente.

5. Nos moldes previstos no artigo 75, ll, da Lei no. 14.133121, a

licitação será dispensável quando a aquisição envolva o emprego de recursos

inferiores a R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil e novecentos e seis reais e dois

centavos), no caso de outros serviços e compras. Sabe-se que cabe ao

administrador fazer a análise do caso concreto, com relação ao custo-benefício

desse procedimento, levando-se em conta o princípio da eficiência e o interesse

público que a contratação direta proporciona.

6. Contudo, ainda que se trate de contratação direta, faz-se

necessária a formalizaçáo de um procedimento que culmine na seleção da

proposta mais vantajosa e celebração do contrato. A nova Lei de Licitações e

Contratos Administrativos traz um procedimento especial e simplificado para

seleção do contrato mais vantajoso paÍa aAdministração Pública.

7. No caso em comento, busca-se a Contratação de empresa para

o fornecimento e instalação de Painel com Estrutura, letreiros para a fachada e

luminárias spots, para o Estádio Municipal de Futebol, conforme Projeto

Arquitetônico (Anexo l), cuja justificativa encontra-se inicialmente no Documento

de Formalizaçáo da Demanda, elaborado pela área demandante.

L O preço máximo total estimado para a aquisição, conforme se

extrai do Termo de Referência elaborado pelo setor demandante, se apresenta

inferior ao limite estabelecido no artigo 75, ll, da Lei no. 14.133121. No caso em

tela, o preço máximo admitido para a presente aquisição tomou por referência

com base em preços de fornecedores locais. Assim, a pesquisa de preços foi

efetivada na forma do art. 23 da Lei no. 14.133121, mostrando-se satisfatória.

9. Deve-se ressaltar que os autos contêm toda documentação
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necessária paÍa o procedimento, inclusive a estimativa de despesa para o feito,

nos termos do art. 72,11, da Lei no.14.133121, além do art. 5, Il, da IN SEGES/ME

No. 6712021. Assim, em atenção ao comando legal que determina a verificação

de existência de recursos financeiros previamente à realização da contratação,

consta nos autos que há previsão de crédito orçamentário para suportar tal

despesa, conforme indicação nos autos.

10. Ante o exposto, nos termos do art. 53, caput e §4o, da Lei no

14.13312021, esta Assessoria Jurídica manifesta-se pela legalidade do processo de

contratação direta, por meio de Dispensa, fundamentada no art. 75, ll, da Lei no.

14.13312021, opinando, a

Salvo mell

ssim o regular prosseguimento do feito

Lucas Tadeu de Oliveira
Assessor Jurídico

OAB-BA sob o no 30.358

o

-
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TERMO DE AUTORIZAçÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO PARA
coNTRATAçÃO

lmo. Sr.

Amaury Alves Batista Junior

Setor de Licitações

REFERÊNGIA: Aquisição de pães para Merenda Escolar do ano letivo de 2024

Tendo em vista do oficio expedido pelo Diretor de Obras, datado em Janeiro de 2024,
acompanhando dos documentos: 1 - Documento de Formalizaçâo da Demanda 2 -
Pesquisa de Preço; 3- Declaração de Existência de Disponibilidade Orçamentaria, do
qual foi solicitada autorização para abertura de processo administrativo parc
Contratação de empresa para o fornecimento e instalação de Painel com Estrutura,
letreiros para a fachada e luminárias spots, para o Estádio Municipal de Futebol,
conforme Projeto Arquitetônico (Anexo l), AUTORIZO A ABERTURA DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO, de acordo com o arl. 75, inciso !1, da Lei n' 14.13312021 e
encaminho ao Setor de Licitações para que adote as demais providências
administrativas.

Souto Soares/BA, 30 de Janeiro de 2024

André Luiz o Cardoso
Prefeito Municipal
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AVISO DE DISPENSÀ n' 008/2024PMSSDI - COM BASE NO ART. No 75, INCISO lI da Lel
14,13312021e DECRETO DB|i 32112022, de 03 de agosto de 2022.

A Prefeitura Municipal de Souto Soares, em conformidade com Art. 75, inciso II - da Lei Federal n."

14.133/2021, toma público aos interessados que a administração municipal pretende realizar a contratação

de empresa para o fomecimento e instalação de Painel com Estrutüa, letreiros para a fachada e luminárias

spots! para o Estádio Municipal de Futebol, conforme Projeto Arquitetônico (Aaexo I). Na fonna e

condições estabelecidas no presente Termo de Referência e seus Anexos, podendo eventuais interessados

apresentarem Proposta de Preços no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar desta Publicação, opoÍtunidade

em que a administração escolhená a mais vantajosa.

DATA EHORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:
Dt1.Osto1tzoz4 Às zl:ss Hs (HoRÁRIo DE BRÂSÍLIA-DF)

ENDEREÇO ELETRÔNrCO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:
I icitacoocn'lCdsoutosoares.ba. gov.br

OU PODERÃO SER ENTREGUES PRESENCTALMENTE NA §ALA DA CPL, SITUADA NA
AVENIDA JOSÉ SAMPAIO, N" 08, PREDIO, CENTRO, SOUTO SOARE$BA, ATÉ ÀS I7H:OO
DO DIA 05t02t2024.

O Edital/Termo de Refer&rcia da Dispensa estará disponivel no Site Oficial do Municipio
httos:/rvrvrv.soutosoares.ba.qov.br/ ou através do licitacaocol@soutosoares.ba.eov.br

Outas informações poderão ser obtidas na Sala da CPL, siruada na AveDida José Sampaio, no 08, Prédio,
Centro, Souto Soares/BA - CEP - 46.990-000, no horário das 0Eh:00 às l2h:00 de segunda a sexta feira.

Souto Soares/Ba, 3 I de Janeiro de 2024.

Amaury Alves Batista Junior

Agente de Contratação

Este documento Íoi assinado digitalmente por SERASA Experian
E 1 1 0C8508F04D898607437D3445 1 E65F

E - 0 0 I
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DISPENSA DE VALOR No 008/2024PMSSDICOM BASE NO ART. No 75, INCISO llda Lei 14.13312021 e

DECRETO DE No 32712022, de 03 de agosto de 2022.

PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNTCIPAL OE SOUTO SOARES . ESTADO DA BAHIA, PESSOA JUTÍd|CA dC DiTEitO

Público, situado na Av. José Pereira Sampaio, no 08, centro, Souto Soares-Bahia, por intermédio do Setor

de Licitações, torna público que, realizará Dispensa, com critério de julgamento MENOR PREÇO, nos

termos Artigo No 75, inciso ll da Lei 14.133t2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os

critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e

horários discriminados a seguir:

DATA E HoRÁRto LtMtrEs pARA ApRESENTAÇÃo DA PRoPosrAs E DOGUMENTAÇÃO: DIA

o5to2t2o24, ÀS Zg:Sg HS (HORÁRIO DE BRASíLn-DF)
ENDEREç9 ELETRôNtco eARA ENvro DA PRoPosrAs E DOCUMENTAÇÃO:

licitacaocpl@soutosoares. ba. gov. br

OU PODE.RÃO SER ENTREGUES PRESENCIALMENTE NA SALA DA CPL, SITUADA NA AVENIDA

JosÉ SAMPAIo, No 08, PRÉDIo, cENTRo, SOUTO SOARES/BA - CEP - 46.990-000, ATÉ AS í7H:OO

DO DIA 05t0212024.

í - OBJETO

Constitui objeto deste termo a contratação de empresa para o fornecimento e instalaçáo de Painel com

Estrutura, letreiros para a fachada e luminárias spots, para o Estádio Municipalde Futebol, conforme Projeto

Arquitetônico (Anexo l).

í.í. ESPECIFICAÇOES TÉCNICAS:
1) PANIEL EM ACM COM ESTRUTURA - M'(1,000x í,000m- área 31,000m') C/ INSTALAÇÁO E

MONTAGEM.
2) LETRETRO EM ACM COR ESPEGIAL- M' (8,700m x 0,500m - área 4,350m',) coM LED, ILUMINAÇÃO

RETROILUMINADO.
3) LUMINÁRnS SPOTS DE SOBREPOR COM LÂMPADA AR111 - CX.

2. DA JUSTIFIGATIVA:

2.í. Tendo em vista a reforma e construção do Estádio Municipal de Futebol, a sinalização da fachada

promove melhor visibilidade ao passo que proporciona embelezamento e receptividade aos futuros eventos

esportivos que serão realizados no mesmo.

lnteresse público: A construção/ reforma do ESTADIO MUNICIPAL irá implementar o esporte no município

proporcionando um local de iaser aos munícipes uma vez que serão realizados eventos esportivos, onde os

jovens e as famÍlias poderão participar com conforto e segurança'
'iàentificaçâo 

e localizaçáo: A'implementação da fachadaiom letreiro proporcionará uma visualização eficaz

tanto paá os cidadãoi tocais quanto pára visitantes. Ele facilitará a identificação do Estádio Municipal,

permitindo uma fácil identificação.
Ãperfeiçoamento estÀtico: o painel em ACM com estrutura e Letreiro em ACM cor especial e luminárias

silots, oferece uma aparência profissional e duradoura ao letreiro. Esses materiais garantem uma

resistência adequada ás conoiçóes climáticas e às adversidades do ambiente externo, mantendo a

qrãÍoáoé visuatão rongã do temio. o tayout definido na imagem em anexo já foi aprovado e está alinhado

com a identidade visuaI proporcionando uma estética coerente e atraente'

4
§

ir

ü,
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3 - FUNDAMENTAçÃO LEGAL:

Este Termo de Referência está de acordo com o estabelecido pela nova Lei de Licitações no. 14.13312021,

art. 75, ll.

4 - DAS CONDTçOES DE PARTICIPAçÃO E DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO:

4.í poderão participar desta contratação, as empresas interessadas do ramo, desde que nãotenha
vínculo com o agente de contratação que acompanhara este processo, que atenderem a todas as

exigências destelermo e seus anexos, inclusive quanto à documentação'

4.2 A participação deste processo será vinculada a apresentação dos seguintes documentos:

a) cópia da cédula de ldentidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades (RG)' ou

caso seja representante, anexar procuração ou documento equivalente do outorgado;

új conírato Social em vigor (consotiáaoo), devidamente registrado, em se tratando de sociedades

comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por açÕes, documentos de eleição de seus administradores;

Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de seus dirigentes

devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos. Quando se tratar

de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; certificado da Condiçáo de

Microempreendedor lndividual - MEI;

c) Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos relativos a Tributos

Federais e à DÍvida Ativa da União;

d) Certidáo Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda PÚblica Estadual;

e) Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal);

f) Certidáo Negativa de Débitos junto ao FGTS;

g) Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

h) Certidão de concordata e falência e recuperaçâo extrajudicialda sede da empresa;

i) Atestado de Capacidade Técnica.

5 - AVALIAçÃO DE CUSTO:

o valor dos quantitativos demandados são de R$ 24.í85,95 (vinte e quatro mil, cento e oitenta e cinco reais

e noventa e cinco centavos) para o objeto pretendido'

6 - DO VALOR ESTIMADO:

Com base em informaçôes obtidas pelo setor de compras da prefeitura de Souto Soares, para a média dos

preços dos produto, ã ,"r", adquiridos com base nos orçamentos feito com potenciais fornecedores

verificou-se que o vatoi tãiaL estimado, objeto da presente dispensa é de R$ 24.185,95 (vinte e quatro mil,

cento e oitenta e cinco reais e noventa e cinco centavos);

R$
20.516,7931

R$
661,83

l&Sl!.rtiã§l!e&

M2COM ESTNUTURA
E

PATNEL EM A
1

R$
3.097,81

R$
3.097,81M2 12

M GOR ESPECIAL
(coM LED, ILUMINAçÃO
RETROILUMINADO) 0,50M x 8,

LETREIIRO EM AC

R$
571,41

R$
81,63UND 73

SPOTS DE SOBREPORLUMI
COM úMPADA AR1íí

R$ 24.í85É5

4
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7 - DO PRAZO CONTRATUAL:

I .1. O prazo de vigência deste contrato será até 30/06/2024, contado a partir da assinatura do mesmo, com

validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do MunicÍpio.

8- DA ENTREGA DO MATERIAL:
g.í. O ptazo para entrega dos materiais e instalaçÕes é de 30 dias a contar do envio da solicitação de

fornecimento pela administração municipal;
g.2. Todas as dimensÕes deverão seguir os projetos fornecidos. Pequenas variações deveráo ser

informadas à Fiscalizaçáo para as devidas adaptaçÔes;
g.3. A entrega e instalação do material deverá ser realizada no Estádio Municipal de Futebol, localizado na

Rod BA 122, sln, Zona Rural, CEP: 46.990-000, Souto Soares/BA, no dia e hora a combinar com a

Administraçâo Pública.

9 - DAS CONDIÇÔES E FORMAS DE PAGAMENTO

g.1. O pagamento será até o 30 (trigésimo) dia subsequente ao mês da entrega dos produtos.

g.2. Ainadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais ou

indenizações náo transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o

objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo Único, da Lei Federal no.14j3312021'

1O - DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRII:

10.1 - As despesas decorrentes deste objeto, correráo por conta da seguinte dotação fixada na Lei

Orçamentária Anual do MunicÍpio de Souto Soares- BA, exercicio de2024:

unidade orçamentária: 02.07.0í - SEGRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

Érj.Àtpia.àe: 1055 - Construção, reforma e Aparelhamento de Campos de Futebol'

Elemento Despesa: 3390.39.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica.

Fonte:1500

íí - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE:

11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o termo de

referência, as cláusulas contratuais, e os termos de sua proposta;

11.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalizaçâo do contrato;

1 1.3. Notificar a Contratada em decorrência ao não cumprimento contratual;

11.4. pagar à Contratada o valor resultante da entrega dos materiais, no prazo e condiçÕes estabelecidas

neste Termo de Referência;

11.5. Efetuar as retençÕes tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que

couber.

11.6. Náo praticar atos de ingerência na administraçáo da contratada, tais como:
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1í.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da contratada, devendo reportar-se somente aos

prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contrataçâo previr o atendimento

direto, tais como nos serviços de recepçâo e apoio ao usuário;

11.8. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da

preferência estabelecida pelo art. 117 da Lei no 14.13312021.

11.12. Atestar as faturas correspondentes e supervisionar o saldo contratual, por intermédio de servidor

nomeado para esse fim.

12 - DAS OBRIGAçOES DA EMPRESA CONTRATADA:

12.1 - Fornecer os produtos conforme especificaçÕes deste Termo de Referência e de sua proposta;

i2.2. Responder por danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa

ou dolo, devidamente comprovados, quando do fornecimento contratado, nâo excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalizaçâo exercida pelo Contratante;

12.3. Atender prontamente as solicitações que se fizerem necessárias referentes ao fornecimento

contratado e aos documentos de interesse do Contratante;

12.4. Fornecer mensalmente, ou conforme solicitado pelo Contratante, o demonstrativo do quantitativo

fornecido por veículo cadastrado e por perÍodo de fornecimento;

12.5. Manter relatório atualizado, organizados mensalmente, na forma da cláusula anterior, acompanhados

da segunda via das requisições de abastecimento expedidas pelo Contratante;

12.6. O relatório mensal informado na cláusula anterior, bem como a segunda via das requisições expedidas

em cada perÍodo mensal, deverá acompanhar as faturas e os documentos fiscais, quando da abertura do

processo de liquidação mensal;

12.7. Manter, durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitaçáo e qualificaçâo

exigidas paru a contratação com a Administração PÚblica;

í3 - DAS SANçÓES:

13.1. Comete infração administraçâo o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art.

155 da Lei no 14.13312021, quais sejam:

13.1 .1 Dar causa a inexecuçâo parcial do contrato;

12.1.2 Dar causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administraçáo, ao

Íuncionamento dos serviços pÚblicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3 Dar causa á inexecução total do contrato;

12.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6 Não celebrar o contrato ou nâo entregar a documentaçâo exigida paa a contrataçâo quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.T Ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
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12.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a dispensa ou a execução do contrato;

12.1.9 Fraudar a dispensa ou praticar ato Íraudulento na execução do contrato;

12.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11 Considerar comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participaçáo, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

12.1.12 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetos deste certame;

12.1.13 Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 20í3.

13.2. O fornecedor que cometer qualquer das infraçôes discriminadas nos subintes anteriores ficará sujeito,

sem prejuÍzo da responsabilidade civile criminal, ás seguintes sançôes:

a) Advertência pela fala do subitem 12.1.1 deste Termo de Referência para Contratação Direta, quando não

se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do (s) item (s) prejudicado (s) pela conduta do

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 12.1 ;

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens do 12.1.3, deste

Termo de Referência para Contratação Direta quando não se justificar a imposição de penalidade mais

9rave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mÍnimo de 3

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 12.1 bem como nos demais casos que

justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

13.3. Na aplicação das sançÕes seráo considerados:

a) A natureza e a gravidade da infraçáo cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administraçáo Pública;

13.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabÍveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além de perda desse valor a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente;

13.S. A aplicação das sançÕes previstas neste Aviso de Contrataçáo direta, em hipÓtese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração PÚblica;
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í 3.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções;

19.7. Se, durante o processo de aplicaçâo de penalidade, houver indício de pratica de infração

administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013, como ato lesivo a administração

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuraçâo da

responsabilidade da empresa deverâo ser remetidas a autoridade competente, com despacho

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigaçáo preliminar ou Processo

Administrativo de Responsabilizaçâo - PAR.

í3.g. A apuraçáo e o julgamento das demais infraçôes administrativas não consideradas como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013'

seguirão seu rito normal na unidade administrativa;

13.g. O processamento do pAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específlcos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à administração pública federal resultantes

de ato lesivo cometido por pessoa jurÍdica, com ou sem a participaçâo de agente público'

13.10. A aplicaçâo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário observando-se o procedimento

previsto na Lei n'14.13312021.

í4 - DA FISCALIZAçÃO:

14.1. Ofornecimento dos produtos referente ao contrato será fiscalizado pela servidora Mariana Varjáo dos

Anjos, matrícula de n.o aiss, culo objeto contratado reflra-se área da Ação Social e Prefeitura Municipal,

conforme Decretos/Gp No 4ss e 456, de 25 de maio de 2023, publicados no Diário oficial do Município. A

óãiiáã o" 
"ántrato 

irca soo a responsabiridade do servidor Rodrigo Vieira Andrade, inscrito no cPF de n'o

035.303.545-g7, portador da MatríCula de n.o 571, para exercer as atribuiçÕes de Gestor de contratos

Administrativos do poder Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n.o-172, publicado gT ?9 O"

Àóórto de 2021e oecreto Municipat no iz3, publicado em 27 de Agosto de 2021 no Diário oficial do

Município.

14.2. O representante da contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e

controle da execução dos serviços e do contrato.

14.3. A verificação doS prOdUtOS deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo de

Referência

14.4. A conformidade dOS prOdutOs entregues deverá ser verificada juntamente com o documento da

Contratada que contenha a relaçâo detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de

Referência, informando as respectivas quantidades e especificaçôes técnicas'

14.5. As atividades de gestão e fiscalização da execuçâo contratual devem ser realizadas de forma

preventiva, rotineira e sisiemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou Único

servidor, desde que, no exercício dessas atribuiçôes, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em

razáo dovolume de trabalho, nâo comprometa o desempenho de todas as açÔes relacionadas à Gestão do

Contrato
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000
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14.6. O servidor da Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de Souto Soares/BA

anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a entrega dos produtos, determinando o que

for necessário à regularizaçâo das faltas ou defeitos observados.

15. ANEXOS:

lntegram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos

. Anexo I - Modelo de Proposta de Preço;

. Anexo ll - A declaraçâo de inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a

Ad min istraçáo Pública;

. Anexo lll - Declaração do enquadramento na condiçâo de microempresa e empresa de pequeno

porte, nos termos da Lei complementar no 123, de 2006, quando couber;

o Anexo lV - Declaraçâo do pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da

contratação, constantes do procedimento;

. Anexo V - Declaração de responsabilidade pelas informaçóes que forem encaminhadas,

assumindo como firmes e verdadeiras;

o Anexo Vl - Declaração do cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com

deÍiciência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei no 8.213, de24 de

julho de 199í , se couber; e

o Anexo Vll - Declaração de náo empregar menor'

Souto Soares, 31 de Janeiro de 2024-

da Olivei

Sec. nicipalde Fin

Souza
anças
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ANEXO I -
PROJETO ARQUITETÔNICO
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-
000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 12128

ANEXO II

MODELO DA PROPOSTA

MODELO DA PROPOSTA DE PREçO
DISPENSA DE LICITAÇÃO No 008/2024PMSSD!

Razão Social do Fornecedor:

Nome Completo do Responsável da Empresa:

CNPJ

Endereço

E-mail: Telefone:

OBJETO: Contrataçâo de empresa para o fornecimento e instalaçâo de Painel com Estrutura, letreiros pa: a

fachada e luminárias spots, para o Estádio Municipalde Futebol, conforme Projeto Arquitetônico (Anexo l).

1
PAINEL EM ACM COM ESTRUTURA

M2 3í
INS EMO

LETREIIRO EM ACM ESPECIAL
2 (coM LED, ILU M2 ,,1.

RETROILUM I 70M

3
SPOTS D SOEREPOR UND 7

COM úII/IPADA ARlí1

VALORTOTAL:

PRAZO PARA A ENTREGA:

Quando necessário favor retornar no Tel: (75) 3339-215012128
E-mail : licitacaocpl@soutosoares.ba.gov.br

LOCAL E DATA

Carimbo do CNPJ/Assinatura da Empresa.

VALIDADE DA PROPOSTA:

a
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-
000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 12128

ANEXO ilt -
DECLARAçÃO tttlpeUMENTOS DO ART. 14

A emp declara para os devidos

fins licitatórios que náo está incursa nos impedimentos para disputa de licitação ou execução do contrato de

que trata o arl. 14 da Lei Federal no 14.13312021.

NOME DO MtJNtC[PtO, _de de2024

Assinatura do representante da empresa.

a

o
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-
000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 12128

ANEXO !V.
DECLARAçÃO OE ENQUADRAMENTO

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

: ;;; ;;;il;;; ã" ,á,' *J:'."ii'ã.t" 
nl"s.t, 

"*i,1, J
(a) . . ...... portado(a) da Carteira de ldentidade

no................ .. e do CPF no ..... DECLARA, para fins de habilitação na

Dispensa de Licitação no 008I2024PMSSD|, sob as sançÕes administrativas cabíveis e sob as penas da lei,

que esta empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme lnciso I do artigo 3o da Lei Complementar no 123 de 1411212006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme lnciso ll do artigo 3o da Lei Complementar no 123, de

14t12t2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedaçÕes constantes do parágrafo 40 do artigo 30 da Lei

Complementar no 123, de 1411212006

NOME DO MtJNtC[PlO, _de de2024.

Assinatura do representante da empresa.

OBS: 1) assinalar com um "X" a condiçáo da empresa.

OBS: Esta declaração deverá ser entregue junto a Proposta de Preços pela empresa que pretende

ser beneficiado nesta licitação pela Lei Complementar no 12312006.



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-
000
CNPJ 13.922.554/000r-98 - Telefax: (075) 3339-2150 12128

ANEXO V.
DECLARAçÃO Oe RESPONSABTLTDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta no Termo de Referência da Dispensa no 008/2024 da

Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA, que a empresa..... .................tomou

conhecimento do Aviso de Contrataçâo e de todas as condiçÕes de participação na Dispensa de Licitaçáo e

se compromete a cumprir todos os termos do Termo de Referência e fornecer produtos de qualidade, sob

as penas da Lei.

NOME DO MtJNtCletO, _ae de2024

Assinatura do representante da empresa.



ANEXO VI.
DEcLARAçÃo oe RESPoNSABILtDADE DAs lNFoRulÇÕes

A empresa ,

do CNPJ residente no

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-
000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 12128

inscrita no

endereço
Bairro

CEPMunicípio

assumo inteira responsabilidade pelas informaçÕes prestadas e autenticidade das

cópias dos documentos entregues para a Dispensa de Licitação no 00812024PMSSD|. Declaro estar de

inteira responsabilidade pelas informaçôes prestadas, estando ciente de que a falsidade nas informaçÕes

acima implicará nas penalidades cabÍveis.

NOME DO MUNICÍP\O, _de de2024

Assinatura do representante da empresa
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-
000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 12128

ANEXO Vil -
DECLARAÇÃO RESeRVR DE CARGOS PCD

A empresa declara para os devidos

fins licitatórios que cumpre as exigências de reserva de cargos para Pessoa com Deficiência - PCD, para

reabilitadoda Previdência Sociale paraaprendiz, em atençãoaoart.92, incisoXVllda Lei no 14.13312021.

NOME DO MUNTCÍPIO, _de de 20_.

Assinatura do representante da empresa
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-
000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 12128

ANEXO Vlll-
DECLARAÇÃO Oe NÃO EMPREGAR MENOR

A empresa
inscrito no CNPJ n" , Por
intermédio de seu representante legal o (a) Sr

portador (a) da Carteira de ldentidade n"
e do CPF no 

-, 

DECLARA,
para fins do disposto no inciso V do art. 27 daLei 8.666, de 2í de junho de 1993, acrescido
pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que náo emprega menor de í 8 anos (dezoito) anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nâo emprega menor de dezesseis anos.
Ressalva: emprega menor a partir dos 14 (quatoze) anos, na condição de aprendiz.

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

Localedata,_de de

Assinatura e carimbo do CNPJ



HODELO DA PROPOSTA

toDELO DA PROPOSTA DE PREçO
DrspENsA DE LrctrAçÃo xo 008r2024p[issot

Razão Sociat do Fornecedor: NATANAEL ALUEIDA iIAGALHAES

Nome Completo do Responsável da Emprcsa: NATANAEL ALIHEIDA XIAGALHAES

CNPJ: 09.9í2.8301000í€0

Endereço: RUA VIDEVAL SEIXAS DOURÂDO, no 78, CENTRO, CANARANATBA, GEP: t14.890-000

Telefone: (74) 90964-7048E<nai I : metalmagalhaes@hotmall.com

OBJETO: Contrataçáo de empresa para o fornecimento e instalação de Painel com Estrutura, letreiros para a

fachada e luminárias spots, pare o Estádio Municipal de Futebol, conforme Projeto Arquitetônico (Anexo l).

3,910,65899,00

559,30

VALOR TOTAL: 22.945,95

QtttT

31

M2 12
x 70M

7UND 79,903

1 EMO

ITEM UND

M2 596,00

VAt. VALORTOTAT

18.476,00

DESCR!çÃO

(coit LED, rLUilrNAçÃO

PAINEL EIUI

LETREIIRO

COM LÂMPADA ARíí1

RETROILU
LU

PRAZO PARA A ENTREGA:30 dias.

Quando necessário favor retornar no Tel: (75) 3339-2150//2128
E-mai!: licitacaocpl@soutoaoares.ba.gov.br

LOCAL E DATA: Ganarana/BA,02 de Fevereiro de2O24.

Carimbo do CNPJlAssinatura da Empresa.

VALIDADE DA PROPOSTA: 02/0312024 a t

2 ÉI cot.

,É11 .596' ?tt

1rl

_i

E
sÉlxAs À
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ANEXO lll-
DEcLARAçÃo rupeormENTos Do ART. í4

A empresa NATANAEL ALMEIDA ÍIAGALHÃES, CNPJ no 09.912.830/000160, localizada na

Avenida Videval Seixas Dourado, no 78, Centro, Canarana/BA, CEP 44890-000, dechra para os

devidos Íins licitatórios que não está incursa nos impedimentos para disputa de licitação ou execução

do contrato de que trata o art. 14 da Lei Federal no 14.13312021.

Canaruna/BA, 02 de Fevereiro de 2024.

da emprera.

\l*ttp3gp1ill'§T
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ANEXO Vll-
DEcLARAçÃo neseRvA DE cARcos PcD

A empresa NATANAEL ALilEIDA MAGALHÃES, CNPJ no 09.912.830/0001 -60, localizada na Avenida

Virjeval Seixas Dourado, no 78, Centro, Canarana/BA, CEP 44890{00, declara paÍa os deüdos fins

licitatórios que cumpre as exigências de reserva de cargos para Pessoa com Deficiência - PCD, para

reabilitado da Preüdência Social e pare aprendiz, em atenção ao art. 92, inciso XVll da Lei no

14.133t2021.

Cananna/BA, 02 de FeveÊírc & 2024.

Acsi da emprcsa.

.§,nrr.tp.I}$'.{
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ANEXO tV -
DEcLARAçÃo oe ENQUADRAMENTO

iIICROEMPRESA OU ETTPRESA DE PEQUENO PORTE

NATANAEL ALMETDA UeCeUnÃeS, CNPJ no 09.912.830/0001-60, tocalizada na Avenida Mdeval
Seixas Dourado, no 78, Centro, Canarana/BA, CEP 44890-000, por intermédio de seu representiante
legal, o(a) Sr. (a) NATANAEL ALMEIDA MAGALHÃES portador(a) da Carteira de ldentidade no 2950í
MT BA e do CPF no 006.940.205-16, DECLÁRA, para fins de habilitaçáo na Dispensa de Licitação no

008/2024PMSSD|, sob as sançôes adminisbativas cabíveis e sob as penas da leí, que esta empresa,
na presente data, é considerada:

(x) MIGROEMPRESA, conforme lnciso ldo artigo 30 da LeiComplementar no 123 de 14112t2O06.,

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme lnciso ll do ailigo 3o da Lel Complementar no 123,
de 14t12120O6.

Declara ainda que a empresa está excluÍda das vedaçÕes constantes do garâgraío 40 do aíigo 30 da

LeiComplementar no 123, de 14/122006

Canaruna/BA, 02 de Feverciro de 2024.

da empreca.

OBS: 1) assinalar com um 'X" a condição da empresa

OBS: Estâ declaragâo deverá sor entregue junto a Proporta de Preçoc pela empreaa quê
pretende ser beneficiedo nesta ticitação pela Lel Complementar no í2312008.

Tltr4p,ry'§I
-:lillà.itr-lilH,:*,'.
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ANEXO Vl -
DEcLARAçÃo or RESpoNSABILIDADE DAs INFoRMIçóes

A empresa NATANAEL ALMEIDA UnentXÃes, CNPJ no 09.912.830/0001€0, localizada naAvenida
Videval Seixas Dourado, no 78, Centro, Canarana/BA, CEP 44890-000, assumo inteira

responsabilidade pelas informaçóes prestadas e autenticidade das ópias dos documentos enhegues
para a Dispensa de LicÍtação n" O08|2024PMSSD|. Declaro estar de inteira responsabilidade pelas
informaçóes prestadas, estando ciente de que a falsidade nas informações acima implicará nas
penalidades cabíveis.

CanannatBA, 02 de Fevereiro de 2024.

da emprcsa.

\lnrPllPgP'§T
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ANEXO V -
DEcLARAçÃo oe RESPoNSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta no Termo de Referência da Dispensa no 008/2024

da Prefeitura Municipal de Souto Soares8A, que a empÍesa NATANAEL ALMEIDA MAGALHÃES,
GNPJ no 09,912.830/0001€0, localizada na Avenida Videval Seixas Dourado, no 78, Centro,

Canarana/BA, CEP 44890-000, tomou conhecimento do Aviso de Contratação e de todas as condições

d6 participeçáo na Dispensa de Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Termo de

Referência e Íomecer produtos de qualidade, sob as penas da Lei.

Canamna/BA, 02 do Feverciro de 2O24.

da emprera.

rq}n*.qg}lilt'fl
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REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

DE (p.l) (trrãg)

oeclaro, sob as ponas da lê1, inclusive que ôào veÍÍdicas todss as lníormaçôes prêstadas nestg inslrumento o quanto ao

jisposto no ertigo 2gg do Código Penal, não êstEr impedado de exercer ativldade empresária, não possulr outro regi§tro de

Bahla.

DO CAPIÍAL {por qlÉn.o}

AUTENTTcAÇÀo

81

&
TTIçEE,

Certifico o Registro sob o no 97833473 em 1410212019

Protocolo 19730025'l de 1 410212019

Nome da empresa NATANAEL ALMEIDA MAGALHAES NIRE 29104007219

Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aSpx
Chancela'l 41 2337 62552519
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 1410212019

por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral

NIRE OA FlLlÁL (pEff.tEÍ rcGnb $ ío oio6l.. í!Ll)DE TDENTIF|C .ÇÀo oo REolsrRo DE EMPFESA - NRE D^ sEoE

No{r,tE OO EMPRESARIO (Mpldo $m abíwiâtuG)

ALM
crvrLNACION.qLIDÀDE

RÉOIME DE BENS (s CHdo)SEXO

CPF (núnerc)

ooG940.205-16
IOENTIOÂDE núrc8 Ônâomtt s UF

EM (@t d. ErciEnto,

EMANCIPADO POR (b.ma da wrclprçào - !@ffb em cF dc mfiÚ)

DOMICILIÂOO t{A (LOSRÂDOURO - rus, il. elc)

BABRO/DISTFUTO CEP
COMPI.EÀ,!ENTO

UF

oEsctuçÃo oo EvENTocôoÊoooffiDO ATOcÔDIGo DO ATO

OO EVENTOcôuÉo oo EvtrÍoDÉscRrÇAo Do EvÉNTo

ÉMPRESÂRIÀL

NAT
NÚMERo

LOGRâDOURO (@. ,v, €tD.)

BAtRRdDISTRtTO CEPCOMPLEMENTO

PAls coRREto ELEÍRóNlco (ffi ll,UFMUNtclPto

VÂLOR OO CAPTÍÂL. RI

oEScRrçÃo oo oaJETo

ENCADERNACAO É

NTOS

PALC

DE LETRÂS

TERIAIS

AMENTO

cAo c
PROVEDORES DE

FABRICACAO DE

DE IN

DE ESTR

oAAÍlvlDÂDE EcoNOMlca

(CNAE FiÊcal)

Atívidada PrlnclPel

1822999

Atividades Secundárias

1354s00
1741502
1822901
2511fi)O
2512EOO
3299003
3299004
4744005
4751201
476100í

N(traERo ÍrE INSCRIçÁO NO CIIPJ

09912830000160 NIRE stsrid UF

xxxx

IA DE NICIiC DÁ,sANVIDAÍ)ES

PUBLIOUE§E E ARQUíVESE

ffi ffi xxxxxxxÃxxxxxxxxxjqxxxxxxxxxxxnqx
côotco m flENTo

xxxxxxxxxxxxx

CAN/ÀRÂNA

CEM MIL REAIS

EXCETO

E
EXCETO

DE

EUEL OE
PARA

to

tr.rt,tri j\ff"'ff' r)

I
.:-:=!rEÉ =-::' 

. *l!r'
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trÉrldandr d. n oúblté
ã r.oa* - rn@c PGqum EnP,ra{Wf#::*y;Iff ".',:*J;tr"."*-

REQUERTMENTO DE EMPRESAR]O

Declaro. sob as ponag da lei, incluslv€ quê são verídicas todas as iníormações prestadas ne§tê instrumento e quanto ao

dtsposto no artigo 2g9 do Côdigo Penal. não estar impedldo de exercer atlvldade empreaária. não possulr outro regl§tro d€

&

à e.

CertiÍico o Registro sob o no 97833473 em 1410212019

Protocolo'197300251 de 1 4102120'19

Nome da empresa NATANAEL ALMEIDA MAGALHAES NIRE 29104007219
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aSpx
Chancela 1 4'12337 625525'19
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 1410212019

por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral

DA FIUAL (prasrcht lmonlE s ôlo.sílqtt . íllhl)
OE IDENÍIFICAçÀO DO REGISTRO OE EMPREAA. NTE OA SEDE

NOME oo ÊMPRES^R|o (Er+bb cÇD.bGvlEEEBE)

ESTADO CMILNACK'I{ÂLIOADE

REGIME OE AÉNS (r rydo)
D

sExo

(mà.1

IZAUFTA
DE (p.i)

006.940.205-16

(illffi)órgEomiwlD€HTIDADE nüffi UFNASCIDO EÀa (d.l! d. rl8 iD"nto)

EMANCIPADO PC,R (Ím dG sm.ndPoçào - smnlo m €3o de ffi)

NUT,IERODOUrcLIAOO ilÀ (LOGÍIAÍTOURO - @. d, eE)

BAIRRO/DISTRITOCOMPLEMENTO

UFMUNrclFo

oOorco Do ffiMo

021

DESCRTçÁO DO EVEiÍÍO

Alteracao de Dados (Exceto Nom€ EmpresgÍlal-I
oEscRçÁO OOÀTO

ALTERACÃO
cóotco Do aro

w2
côBGo rcEvÉúo

xtxrxxxxxxux

DESCRçÀO OO EVÉNTO

rxx.b(xJ(xxxxxrxxxxxxxxx.gxxxxxx)(xxxxxxlxxr(p(
côo@ m Evtiro

xxxxxxxxxxxxx

D€scRtçÁo oo ÊvÉNTo

xxxxxxxxxxxxxxx.no0qEqxxxxxxD(x)ogxxxxxxxx
tIOME EMPRÉSÂRlAL

NATANAEL ALMEIDA ]IiI.AGALHAES
NÚMERo

78
LOGRADOUFIO (ru., eY, etc.)

AVENIOA VIOEVAL SÉIXAS DOURAOO
AA|RRO'DI§TRITO

CENTRO

CCP

4489(xXXl

ÚEúENfu
CONTPLEHENTO

TERREO
UF

BA

PÀ3

BRASIL

coRREto ELETRoNTCO (mdl)

meta lmaoel haea{A hotmail.com
MUNrcIPlo

CANARANA
vÀ-OR DO CAPTTAL (po. ffi)

CEM MIL REÂIS

VALOR DO CAPITAL . R§

100.000,o0
oEscruçÃo oo oBJEÍo

xxpqsxxxxx.x)(xp(xffixxxxxxrxrqxxxxxxxxxxxxxrrrxxxxxxxxrxxjuxxxpqxx»(xxxxxxxxxr(xxxxxrx
xxxxxxx xx x.uxr(xxxxxx)(xxxxxxrxxxxxpÇoo(xx

côotco oA arNtDÁDE EcoNOMlcA

(CNAE Fiscal)

Atividade Principal

1822999

^tlYld€des 
SecundáÍlas

6311900
73122ü)
7739003
xxxxxxx
xxxxxxx
xrouxxx
xxxxxxx
xxxp(xx
xxx!(ã
xxxxxrc(

NúMERo DE tr{scRtçÃo No CNPJ

09912830000160

.n

B*!ilÉ***@'44mÇ

NIRE anbb. UF

Iüxx I xff

DATA DE NlcK, oAs ATMTDADES

12t6,t2004

/)n I

ASSr{ATT.,RA

11luzrZo1g

OEFERIDO
PUBLrclUE.SE E AROUIVE§E

RBoueÍlmonto Elêlrônlco: 81 9000001 67760 Páoina 2 de 2
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TERMO DE AUTENTTCAçÃO

MATRIZ

29104007219
09.9 12.830/0001-ó0

O REGISTRO EM I4IO2I2OI9
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HÉLIO PORTELA RAMOS
Secretário Geral

L

Junta Comercial do Estado da Bahia 't4t02t2019

Certifico o Registro sob o no 97833473 em 1410212019

Protocolo 197300251 de'1410212019
Nome da empresa NATANAEL ALMEIDA MAGALHAES NIRE 29104007219

Este documento pode ser verificado ern http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aSpx
Chan cela 1 4'l 2337 6255251 I
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 1410212019

por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral

NOME DA EMPRESA NATANAEL ALMEIDA MAGALHAES

PROTOCOLO 1 9730025í - 14102112019

ATO oo2 . ALTERAÇÃO

EVENTO O2,I . ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
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com a Medida Provisória no 22OO-2I2OOL. Sua validade poderá
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.
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validação do documento digital estão disponÍveis em:
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

CERTIDÃO ESTADUAL
coNCoRDATA, rRtÊNClA, REcUpERAÇÃo JUDtctAL E EXTRAJUDIcIAL - 1o cRAU

CERTIDÃO No:00370925E

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.brl#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do
Estado da Bahia, anteriores à data de 05102/2024, verifiquei NADA CONSTAR em nome
da parte abaixo indicada:

Razão Social: NATANAEL ALMEIDA MAGALHAES
CNPJ: 09.91 2.830/0001 -60

Endereço: AV VIDEVAL SEIXAS DOURADO 78 TERREO / CENTRO / CANARANA / BA /
44890-000

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que

versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de

Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual.

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e-

mail sedec@tjba.jus. br.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública

ou com a Receita Federal que verifique a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os

dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e/ou destinatário.

Certidão emitida de acordo com a lei n" 11.971, de 06/07/2009 e com o §1"
do art. 8' da resolução 121/2010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva
quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em

tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada

pela disponibilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar
a retificação ao órgão jurisdicional responsável.

Certiftco, ftnalmente, que esta certidão é sem custas.

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após

esta data será necessário a emissão de uma nova certidão.



PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

Salvadol segunda-feira, 5 de fevereiro de 2024

2
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Dcpertrmento dê Trlbutos
PRÂÇA OA MATRIZ, 224 - CENTRO

CANAFÂNA - BA - CEP:/í4E90O00
FONE(S): (74) 3656-2154 CNPJ/MF: 13.7'14.464i0001'01

cERTTDÃo necATlvA oe oÉeffo
No 000030/2024

Natanael Almeida Magalhães

Metal Magalhães e Comunicação Visual

í4OOOO03 CPF/CNPJ: 09.912.830/0001'60

RUA VIDEVALSEIXAS DOURADO, TE TERREO Centro

CANARANA - BA - CEP: 44890-000

Nome/Razão Social

Nome Fantasia:

lnscrição Municipal:

Endereço:

RESSALVADo o DtREtro DA FAzENDA MUNtcrpAL coBRAR QUAISQUER DÉBlros QUE VIEREM A sER

ApuRADos posrERtoRMENTE, É ceRlncADo euE, ATÉ A pRESENTE DATANÃO coNsrAM DÉBlros

TRBUTÁRIOS DO CONTRIBUTNTE ACIMA CITADO PARA cOM ESTE MUNIC|PIO.

Observaçáo:
*t****************

Esta Certidão foiemitida em

Certidão válida até: 0710512024

Código de controle da certidão: 4100023276

iltlllillIilllllllililIlll
EmlssôTARCOS

com base no Código Tributário Nacional' lei n0 5.172166'

Atenção: Qualquer rasura tornará o presente documento nulo'



t
§'1
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Prefeitura Municipal de Canarana
Secretaria Municipal de Finanças

PRAÇA DA MATRIZ,224

Centro - CANARANA- BA CEP: 44890-000

CNPJ: I3.7'14.464/0001-01

Nome/Razáo Social:

Nome Fantasia:

lnscrição Municipal:

Endereço:

GERTIDÃO NEGATTVA DE DÉBITOS
Número: 000165/2023

Natanael Almeida Magalhães

Metal Magalhães e Comunicação Visual

í4000003 CPF/CNPJ: 09.9í2.830/0001-60

RUA VTDEVALSEIXAS DOURADO, 78 TERREO

Centro - CANARANA - BA 44890000

RESSALVADO O DIREITODAFAZENDAMUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOSQUEVIEREMASER

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÂO CONSTAM DÉBITOS

TRIBUTARIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

Observação:

*******tt*itt

*tt**********

*t*******t*******t**t*t**t****ttt*****it*t***t*t****t*t******i*t***i***

**t****t***tti********t*l*ltti**************lti************

Esta certidão foi emitida em 08t1112023 com base no Código Tributário Municipal

Certidão válida até: 0610212024

Esta certidão abrange somente a lnscrição Municipalacima identificada.

Código de controle desta certidáo: 0í00022490

EI E

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificação de sua

autenticidade na lnternet, no endereço eletrônico:

https://canarana.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - VerificarAutenticidade

t

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'

lmpresso em 0510212024 às 22'.14:53

'§
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 05 10212024 22:16

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de compàência da procuradoria Geraldo Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em OStO2t2O24, conforme portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de íí de dezembro de í98í 'Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N': 2024057í 854

RAZÁO SOCIAL

NATANAEL ALMEIDA MAGALHAES

INSCRIÇÃO ESTADUAL

077.596.489

CNPJ

09.9r2.E30/0001-60

emrssao.

AUTENTIcTDADE DEsrE DocuMENTo poDE sER coMpRovADA NAS INSPETORIAS FAzENDÁRll

OUVIAINTERNET,NOENDEREÇOhttp://www'sefaz'ba'gov'br

Certidão Negativa de Débitos Tributários

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscriçáo no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda'

Página I de I RelCertidaoNegativa.rPt
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Cons ulta Regularidade do Érpregador

i.1 \ft ír ry\" r'

cst§ffifi
CA IXA ECONÕMICA FEDEFIAL

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ial:
Endereço:

09.912.830/0001-60

NATANAEL ALMEIDA MAGALHAES

AV VIDEVAL SEIXAS DOURADO 78 TERREO / CENTRO / CANARANA /
BA / 44890-000

A Caixa Econônica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de reio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acirna identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tenpo de Servico - FGTS.

O presente Cetificado não seruirá de prova contra cobrança de

quáisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorentes das obrigações com o FGTS.

Va lida de :0 3 I o2l 2024 a 03 I 03 I 2O24

CeÉificação Número: 20240203005837 1332000 1

Infornração obtida em 05/ 021 2024 22tO7 :52

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

https ://cons ulta-crf .caixa.gov.br/consultacrf/pages/cons ultaÉÍpregador.jsÍ 111
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PODER .]ÜIICIÁRIC
JüSTIÇÀ DO TRABALEIO

cERTTDÃo NEGATTvA DE oÉsrros rRÀBÀLHrsrAs

NOMC: NATANAEL ALMEIDA MAGALHAES (MATRIZ E F]LIAIS)
CNPJ: 09. 9L2.830/000r-60
Certidão n" : 57305256/2023
Expedição: L7 /L0/2023, às 11:35:l-6
Validade L4/04/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que NÀTÀNAEL ÀLMEIDÀ MÀGÀLHÀES (MÀTRIZ E FILIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 09.912.830/OoO1-50, NÃo coNsTÀ como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/2011, e
1,3.467/2017, e no Ato OL/2022 da CGJT, de 27 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desLa certidão condiciona-se à verificação de

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho
Internet (http : / /www. tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORT{AÇÃO rUpOnTÀrlrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, incl-usive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei,' oü decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, Pot
disposição legal, contiver força executiva'

sua
na

:)'irvr (iô.s e r:lit -,es aúe.j I J]li:i--. ilt sa . j us . t'r



MINISTÉRO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasi!
ProcuradoriaGera! da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A D|VIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: NATANAEL ALMEIDA MAGALHAES
CNPJ: 09.9í 2.830/000160

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nostermos do art. í51 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2.náo constam inscriçôes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral daFazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuiçóes sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http ://rfb. gov. br> ou <http :/Árvww. pgfn. gov. ba.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2110t2014.

Emitida às 16:03:20 do dia 17i1012023 <hora e data de Brasília>.

Válida alé 1410412024.
Código de controle da certidáo: í7DA.051D.F998.042E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

t
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAI DE CÀNÀRJATiIA

DEPARTAMENTO DE L]CITAÇÕES E

CONTRATOS

oesrÁo
2021-2021

urtprclcÃo. uoltot oc,lcÃo r n».1uotc.lcÃo

O Prefeito Municipal de Canarana. Bahia, no uso de suas atribuiçr5es legais,

RECONHECE e. nos termos do artigo 15 da lei de licítações, RATIFICA a situação

de DISPENSA DE LICITAÇÃO no processo administrativo n' 02270323, em

consonàrcia com o parecer formulado pela Assessoria Jurídicq nos termos do disposto

no Ar1. 75, inciso II da Lei F'ederal n'. 14.133121, para Contratação de empresa

especializada em conÍ'ecções de letreiros personalizados para atender as demandas das

sec. de educação desta municipalidade. HolvroLoGANDO o procedimento e

ADJUDICANDO o objeto licitado a empresa NATANAEL ALMEIDA
MAGALHÃES, CNPJ. 09.912.830/0001-60, com endereço na Av. Videval Seixas

Dourado, 78. CEP 44.890-000, Centro, Canarana-BA. para que produz-a os efeitos

legais. Notifique-se a adjudicada para contratação. e promova as publicações

necessárias.

Canarana-Bahia,27 de março dc 2023
.l: .,. -, ir . ,,1

''. -:-rr'"ll i, -. ,".--]iu,

l:irlr l'd'

, i rtil

, Ezenhtiílda'Xlles

íl

,1i§r - r.1 li' ,).ii r-:,il,ii{il

Av. Rio Branco, s/'N - centro - Canarana/BA
cEp: 4489{,r--O0C - Cl'IP.r: 13.174.46A/AOú-A1 - TeL.: 114)99952 8552

Ema i. l. : L-i;' i t áji:!-Í.:it:ii li:].n a r1i11: . ! i: . ! :ljj. Df.
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#4H$tu ESTADO DA BAH]A CeSrÂO

PREFEITT'RJA MT'NICIPÀL DE CÀ}IÀRJAI{A 2021-2024

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOScAlünâNAfua"à.lú"

ATO DE PUBLTCAÇ.íO DE DISPENSÁ Oe UCrtçÃO N" 02270323

Ao vigésimo sétimo dia do mês de março de dois mil e vinte e três, por determinação do

Excelentíssimo Senhor Ezenivaldo Alves Dourado, Prefeito Municipal de Canarana - Bahia. em

cumprimento a Lei 14.133121, após despacho, autoriza a publicação, na Imprensa Oficial do

Município, <1o processo de Dispcnsa de Licitação N" 02270323, tendo cotno objcto: Contrataçào

de empresa especializada em confecções de letreiros personalizados para atender as demandas das

sec. dc educação desta municipahúade, u .rp."tu NATANAEL ALMEIDA MAGALHÃES'
CNPJ. 09.912.830/0001-60, com endereço na Av. Videval Seixas Dourado, 78. CEP 44.890'000,

Centro, Canarana-BÂ, no valor de RS 44.589,80 (quarenta e quâtro mil quinhentos e oitenta e

nove mil e oitenta centavos). - Dotação Orçamentária Orgão:

óncÃo 03 Fundo Municipal de Educação

I"INIDADI] 3.0 r.0 r Secretaria de Educação

PROJETO DE
ATIVIDADE

12.361.0003.2080}' i llffir"rt*çao das Ações do Fundo Municipal de

,:. i;irr.ri: 'i'r, Educação

ELEMENTO DE
DESPESAS

33.90.39.00 $-
----lr.,í

§g1ro. Selviços Terceiros Pessoa Jurídico

FONTE DE RECURSO .r1, 500 rlTi I .,,. illliil- Recursos uâo Vinculados de Impostos

', r,r, , : . ,, .,1,,1r ".r,lt' ,:i - , li,

ORGÃO
IJNIDADE 'q;;;,ffi!-l|tlliü[lll1. ] ffiLfr I - "ú$WF' §êSdt*iia de EducaçÃo

tt

PROJETO DE
ATIVIDADE

12.3dí:0603.20i3
'NIanútenção 

das Ações do Ensino Fundamental

EI-EMDNTO DE
DESPE,SAS

33.90.39.00 Outros Serviços Terceiros pessoa juridica

FONTE DE RECURSO 500,540 Recursos não Vinculados de Impostos
Transferência do FUNDEB (AplicaçÃo em outras

despesas de Educação Básica)

ORGÃO 03 Fundo Municipal de Educação

UNIDADE 3.0t.01 Secretaria de Educação

PROJETO DE
ATIVIDADE

12.365.0003.2014 NIanuúenção das Ações do Ensino Infantil Prê
Escola

ELEMENTO DE
DESPESAS

33.90.39.00 Outros Serviços Terceiros pessoa jurídica

FONTE DE RECURSO 500,540 Recursos não Vinculados de Impostos
I'ransferência do FIINDEB (Aplicação em outras

despesas de Educação Básica)

A.,, Rio Branco, S,/N - Centrc - Canarana/aA
CEP: 44890-L)00 - Cti?J: 13.?14.464/'0001-01 - Te1': (74)99952 8552

EmaiI: licrL.i.ccJQ.ê l iirii. i:)a . i:lv. i:,1
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:f,ffi$tu ESTADO DA BAH]A CesrÃO

PREFEITURA MUNICIPAI DE CATiIÀR:AI{A 2021-2024

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
fr.fiNÀqs)d4 *

cA]ünâü{A
C..fçwa"t&

Processo cle Dispensa de Licitaçâo fundamenlado no art. 75, inciso Il, da Lei Federal 14,l33l2l.E
para constar. Íbi lavrado este Termo de Publicação que será assinado por mim, Geinatan Marques

Almeida

Canzu'arra-Búia.27 de março de 2023

e ao,riren Mff{iie Aliteido
n66i(mte;t§#

'i . I ,:.. ' lr. i. ..,....r1 I

ORGÃO 03 Fundo Municipal de Educação

LTNIDADE 3.01.01 Secretaria de Educação

PROJETO DE
A'I]VIDADts

12.365.0003.2025 Manutençlio das Ações do Ensino Infantil Creche

ELEMENTO DE
DESPESAS

33.90.39.00 Outros Sen'iços Terceiros pessoa jurídica

FONTE DE RECI.JRSO 500, 540 Recursos não Vinculados de Impostos
'l'ransferêncie do FUNDEB (Aplicaçâo em outras

despesas de Educação Básica)

Av. Aio Branco, S/N Centro - Canara nalga
CEP: 44.99C-000 - CNPJ: 13.114.464l0001-01 - Te1.: (74)99952 8552

I i cr t-,ia.e a G aê rl !11Í)i1.ba.;ir.l:,1Enra i i

Praça da Matriz | 224 | Centro I Canarana-Ba
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sáH$r ESTADO DA BAHIA GEsTÃo
PREFEITT'RA MUNICIPÀI DE CAIIÀR]AI{A 2021-2024

DEpARTAMENTo DE r,rcrraçÕes E coNTRATosGAl{âNâil4
C-.p+sa.Xkl"

EXTRATO DE CONTRATO N". 02270323

CONTRATADA: NATANAEL ALIIIEIDA lfrf Cif lUÂf S

CNPJ. 09.912.830/000I -60

Constitui objeto do presente Contratação dc empresa espccializada em confecçõcs de letreiros personalizados

para atender as demandas das sec. de educação desta municipalidade, conforme proposta de preço

aprcsentada, corn fundamento na lei 14.133/21, art. 7 5 inciso II.

VIGÊNCIA: 3U12/2023

DÁ DOTAC.IO ORCAMENTÁRIÁ :

As despescts decorrentes do presente contrato correrão por conla da segyinte dotação orçamentaría:

de EdFundo03
Secretarie de EducaçioTJNIDADE

das Ações do Fundo Municipa! dePROJETO DE
ATIVIDADE

12.36

,1,r;Q.rttros §erviços Terceiros Pessoa Jurídico
,,sELEI\íENTO DE

DESPESAS
33,90.39.00. 

,.11,,1

.r ,l*dcursos não Vinculados deFONTE DE RECURSO

çE '--mhlõffitricipal de Educação.ri,,,,... 
m.,.ti lNirii,ORGÂO

r, r Ift §ecretaria de EducaçãoI.]NTDADE 3$1úI

Manutenção das Ações do Ensino FundamentalPROJETO DE
ATIVIDADE

12.361.0003.2013

Outros Serviços Terceiros pessoa jurídica33.90.39.00I]LEIV{ENTO DE
DESPESAS

Recursos nâo Vinculados de Impostos
Transferência do FUNDEB (Àplicação em outrâs

despesas de Educação BÁsica)

500,540FONTE DE, RI]CI.]RSO

ORGÀO 03 l-undo Municipal dc Erlucação

TJNIDADE 3.01.0t Secretaria de Educação

PROJETO DE
A'IIVIDADE

l 2.365.0003.201 4 )!Íanutenção das Ações do Ensino Infantil Prê
Escola

ELEMENTO DE
DESPESAS

33.90.39.00 Outros Sen'iços Terceiros pessoa jurídica

FONTE DE RECURSO 500,540 Recursos não Vinculados de Impostos
Transferência do FIINDEB (Àplicação em outrâs

despesas de Educação Básica)

A\'. Rio Brânco, S/N - Centro -
CEP: 44890-0CC - CNP,I: f3.i1.4,464/ACO1-01 - Tel.: (74)99952 E552

canarena/BÀ

EmaiI : .l-i.:rrl:;,:r,est)ca i,aran;. La. '-lili;. ir
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=Êffi$
tu ESTADO DA BAHIA cEsrÁo

PREEEITI'RA MUNICIPAL DE CÀNARJANA 2021-2024

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
}!!,.F|:,fl NicA'*

CAI{ARâN'Tà1*r*.*kt,

VALOR TOTAL: R$ 14,589,80 (quarenlo e quatro mil quinhentos e oitenta e nove nil e oilenta

centavos).

DISPEiT-SA DE LI CITAÇÁ O : n' 0227 0323

Oanarana/BÀ,27 de março de2023

ORGÃO 03 Fundo Municipal de Educação

UNIDADE 3.01.01 Secretaria de Educação

PROIETO DE
ATIVIDADE

12.365.0003.2025 iVlanutenção das Ações do Ensino Infantil Creche

ELEMENTO DE
DESPESAS

33.90.39.00 Outros Serviços Terceiros pessoa jurídica

FONTE DE RECURSO 500,540 Recursos não Vinculados de Impostos
Transferência do l'UNDEB (Aplicação em outras

despesas de Educação Básica)

ê^v. Rao Branco, S,iN - Centro - Canarana,/BA
CflP: 44890-000 - CNI'J: L.3.-114.464l0001-01 - lle1.: l'l 4)99952 8552

Emai I : i :.r 1..:'r',-^s 3 cii i'al rarn i . llê. qJ\'' !r
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sflffiftu ESTADO DA BAH]A
PREFE I TT'RA MUNICT PAL DE CAI{AR;AIIA

GABINETE DO PREFEITO

cesrÃo
2021-2024

ir§íti r !ioÀ ti,r\t§rí»r ($;

CA]üRANA
foy*.6w,."f"kfu

ATESTADo DE cAPAcTDADE rÉcurca

Atesto para todos os fins que a empresa NATANAEL ALMEIDA
uacer,HÃps ME, CNPJ: 09 .972.830/ 0001-60, com endereço na
Avenida Videval Seixas Dourado, flo 18, Centro, CEP 44 -890-
000, Canarana-Bahia, prestou os serviços de confecção de
l-etreiros personalizados, objeto do contrato 02270323,
originado do processo de dispensa de l-icitação 02210323,
conforme extrato de contrato em anexo, atendendo
satisfatoriamente todas as exigências desejadas por esta
administração.

Nada tendo que desabone sua capacidade técnica.

Canarana-Bahia , 02 de fevereiro de 2024.

EZENIVALDO ALVES Assinado de forma digitat

D 0 U RA D @.t,í b6 3,8 g J, u poç;;,EFE H,l-,yêrao ALV ES

0159,,,,,i,,r,.,.,,,)DOURADO:í,5583930I59
EZENIVÀTDO ÀI,VES DOT'RADO

PREE:EITO MT'NICIPAT

C NPJ : 1 3.7 1 4.4641 OOOí -01, e-mail : prefeito@canarana. ba'gov' br



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ í3.922.554/000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

DISPENSA NO OO8/2O24PMSSDI

ATA

Aos seis dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quarto (0610212024), na sede da

Prefeitura Municipal de Souto Soares, localizada na Avenida José Sampaio, 08, centro, Estado
da Bahia, nos termos da Lei Federal no 14.133, de 1o de abril de 2021, reuniram-se
o Agente de Contratação e Membros da Equipe de Apoio, instituído pelo Decreto
n"595 de 26 de Janeiro de 20z4,paraarealizaçáodesessão
pública para classiÍicação e julgamento das propostas e análise dos documentos de
habilitação enviados pelos interessados em participar da presente dispensa de
licitação, na qual tem por objeto a Contratação de empresa para o fornecimento e instalação
de Painelcom Estrutura, letreiros para a fachada e luminárias spots, para o Estádio Municipalde
Futebol, conforme Projeto Arquitetônico (Anexo l).

Manifestaram interesse na participação com o envio de propostas e documentos de
habilitação, o(a)s seguintes proponentes/empresas:

I NATANAEL ALMEIDA MAGALHÃES, CNPJ NO 09.912.830/000I-60, IOCAI|ZAdA NA

Avenida Videval Seixas Dourado, no 78, Centro, Canarana/BA, CEP 44890-000, protocolado
proposta em prazo tempestivo à participaçáo.

Em conformidade com as disposições contidas no Aviso, procedeu-se então com a
verificação das condições de aceitabilidade da proposta enviada. Analisada a
proposta, obteve-se os seguintes valores ofertados pela empresa:

Após a verificação da conformidade das propostas quanto à adequação do objeto
e a compatibilidade do preço em relaçâo ao estipulado para a contratação, o
agente classificou a empresa NATANAEL ALMEIDA MAGALHÃES, CNPJ no

09.912.830/0001-60, localizada na Avenida Videval Seixas Dourado, no 78, Centro,
Canarana/BA, CEP 44890-000, na qual apresentou proposta de preço no valor de global de R$

22.945,95 (vinte e dois mil, novecentos e quarenta e cinco reais e noventa e cinco centavos).

Após analisados os documentos, observou-se que a empresa estava devidamente
habilitada, cumpridos os requisitos de habilitação.

lrEIVt,
:t'HrW,3

TiUN"DH
,i&*.ü;;,À,iú ffisH

1
PAINEL EM ACM COM ESTRUTURA
(INSTALAçÃO E MONTAGEM)

M2 31 596,00 18.476,00

2
LETREIIRO EM ACM COR ESPECIAL
(coM LED, tLUMtNAçÃO
RETROTLUMINADO) 0,50M X 8,70M

M2 1 899,00 3.910,65

3
LUMINÁRIAS SPOTS DE SOBREPOR COM
úmpaoaeRrrr UND 7 79,90 559,30

TOTAL R$ 22.945,95



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ í3.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

Tendo em vista que o critério de julgamento adotado foi o menor preço, o agente
condutor juntamente com a equipe de apoio, DECLARA como vencedora a empresa
NATANAEL ALMETDA MAGALHÃES, CNPJ no 09.912.830/0001-60, localizada na Avenida

Videval Seixas Dourado, no 78, Centro, Canarana/BA, CEP 44890-000. Vencedora no valor de

global de R$ 22.945,95 (vinte e dois mil, novecentos e quarenta e cinco reais e noventa e cinco

centavos).

Atendidos os critérios de aceitabilidade da proposta e condições de habilitação, exigidas
no respectivo Aviso de contratação e seus anexos.

Nada mais havendo a relatar sobre o presente julgamento, dá por encerrado os
trabalhos com a lavratura desta Ata, às 1 5:4 5 , que, após lida por todos os
presentes, por entenderem que a abertura e encerramento da sessão da presente
dispensa transcorreu dentro da legalidade, segue assinada pelo agente de
contratação e pelos membros da equipe de apoio, em seguida, submetida à
apreciação da autoridade competente, para, se assim entender e concordar, promover
a adjudicação e homologação do objeto da contratação à empresa vencedora, ato
subsequente, às devidas publicações.

Amaury A Batista Junior
Agente de Contratação

Mem

m 
o" EquiPe de APoio:

lsa Fernanda ns Alves

José F de Souza
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Cêntro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefaxr (075) 3339-21sO I 2128

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES/BA

RESULTADO DE DISPENSA n'008/2024FMEDl - LEI No 14.13312021

A Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA, em conformidade com Art, 75, inciso ll - da Lei

Federal n.o'14.1331202í, toma público aos interessados o RESULTADO DA DISPENSA No

OOE12O24, que tem como objeto a contratação de empresa para o fomecimento e instalação de
Painel com Estrutura, letreiros para a fachada e luminárias spots, para o Estádio Municipal de
Futebol, conforme Projeto Arquitetônico (Anexo l).

EIUPRESA HABILITADA E VENCEDORA:

A empresa NATANAEL ALMETDA MAGALHÃES, GNPJ no 09.9í2.830/0001-60, localizada na

Avenida Videval Seixas Dourado, no 78, Centro, Canarana/BA, CEP 4489G000. Vencedora no

valor de global de R$ 22.945,95 (vinte e dois mil, novecentos e quarenta e cinm reais e noventa

e cinco centavos);

Outras informações poderão ser obtidas na Sala da CPL, sito a Av. Jose Sampaio, no 08, Centro,

souto soares-BA - cEP - 46.990-000, no horário das 08h:00 às 12h:00 e í4:00 às 17:00 de

segunda a sexta feira.

Souto Soares/BA, 07 de Fevereiro de2024.

Amaury Alves Batlsta Junior
Agente de Contratação

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ í3.922.55/U000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2129

De: Dr. Lucas Tadeu de Oliveira

Para: Andre Luiz Sampaio Cardoso - Prefeito Municipal

Assunto: PARECER JUR|DICO

D I SPENSA no 008|2O24PMSSD I

Souto Soares, 07 de fevereiro de 2024.

Senhores,

A apreciação do processo licitatório decorrente da dispensa de no

00812O24PMSSDI, realizado no dia 0610212024, conforme Ata, objetivando a

contratação de empresa para o fornecimento e instalação de Painel com

Estrutura, letreiros pa,aafachada e luminárias spots, para o Estádio Municipal

de Futebol, conforme Projeto Arquitetônico (Anexo l)., na qual foram

observados todos os preceitos da Lei no. 14.13312021. Assim, observadas as

prescrições suscitadas acima, vislumbro de plano a existência de autorizaçáo

legal para contratação direta. Sendo assim, a celebração do contrato não

afronta os princípios reguladores da Administração Pública, e neste caso é

absolutamente possível a contratação na forma prevista no artigo 75, inciso !!,

da Lei no 14j332021.

Diante o exposto, entendo que a contratação da empresa NATANAEL ALMEIDA

MAGALHÃES, CNPJ no 09.912.830/0001-60, localizada na Avenida Videval seixas

Dourado, no 78, Centro, Canarana/BA, CEP 44890-000. Vencedora no valor de global

de R$ 22.945,95 (vinte e dois mil, novecentos e quarenta e cinco reais e noventa e

cinco centavos), paru contratação do objeto licitado, portanto, salvo melhor

julgamento, poderá ser homologado os atos praticados pelo setor responsável pela

licitação.

-
Lucas Tadeu de Oliveira

Assessor Jurídico
OAB-BA sob o no 30.358
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 45.990-000

CNPJ 13.922.ss4l0001-98 -Telefan (075) 3339-21sO I 2L28

TERMo Oe XouoloeeçÃo

O MunicÍpio de Souto Soares/BA, Através da Prefeitura Municipal de Souto Soares, CNPJ:

19.922.554t0001-98 em conformidade com o que dispõe a Lei Federal 14.'13312021, resolve

HOMOLOGAR a decisão do Agente de Contratação e Equipe de Apoio, referente a Dispensa no

OO8/2O24PMSSD|, Objeto: contratação de empresa para o Íornecimento e instalação de Painel com

Estrutura, letreiros para a fachada e luminárias spots, para o Estádio Municipal de Futebol, conforme
projeto Árquitetônico (Anexo t). Contratada: NATANAEL ALMEIDA MAGALHÃES, CNPJ no

09.912.B3O/OOO1-60, localizada na Avenida Videval Seixas Dourado, no 7E, Centro, Canarana/BA,

CEp 44890-000. Vencedora no valor de global de R$ 22.945,95 (vinte e dois mil, novec€ntos e
quarenta e cinco reais e noventa e cinco centavos)'

Souto Soares/BA, 09 de Fevereiro de2024

André Luiz Sampaio
Prefeito Municipal

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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